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Origem: Prefeitura Municipal de Desterro 

Natureza: Licitações e Contratos 

Gestor: Valtécio de Almeida Justo (Prefeito)  

Interessado: Francisco de Assis Ferreira Silva (Pregoeiro)  

Advogado: Vilson Lacerda Brasileiro (OAB/PB 4201) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

LICITAÇÃO e CONTRATO. Município de Desterro. Pregão Presencial 009/2020. 

Aquisição parcelada de peças para veículos leves e pesados, destinadas à frota de veículos 

municipal. Revogação do certame. Perda de objeto. Arquivamento. 

 

RESOLUÇÃO PROCESSUAL RC2 – TC 00104/20 
 

RELATÓRIO 

Cuida do exame do Pregão Presencial 009/2020, realizado pela Prefeitura de Desterro, 

sob a gestão do Prefeito, Senhor VALTÉCIO DE ALMEIDA JUSTO, tendo como Pregoeiro Oficial o 

Senhor FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA SILVA, objetivando a aquisição parcelada de peças para 

veículos leves e pesados, destinados a frota de veículos do Município, em que se sagraram vencedoras 

as empresas CLAUDIO ROMUALDO DOS SANTOS SILVA – SOS TRATORES (CNPJ 

17.271.455/0001-44), Contrato 01.024/2020, no valor de R$96.000,00, GIPAGEL AUTO PEÇAS 

LTDA (CNPJ 35.588.102/0001-54), Contrato 01.025/2020, no valor de R$274.000,00, e HELIO 

GUEDES JUSTINO - ME (CNPJ 35.582.204/0001-62), Contrato 01.026/2020, no valor de 

R$346.000,00, totalizando R$716.000,00, cujo contratos foram celebrados com vigência de 16/04 a 

31/12/2020. 

Submetida à análise, a Auditoria elaborou relatório técnico, fls. 296/302, no qual apontou 

máculas, sugerindo a emissão de cautelar e notificação do gestor responsável para apresentar 

justificativas. 

A deliberação cautelar foi diferida para momento posterior à apresentação de defesa pelos 

representes da gestão e empresas contratadas (fls. 303/307). 

Em respeito ao contraditório e a ampla defesa, foram citados os representantes da gestão 

municipal e das empresas vencedoras da licitação. 
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Apresentação de defesas por meio dos Documentos TC 36522/20 (fls. 336/345), TC 

39873/20 (fls. 349/375), TC 39875/20 (fls. 379/405) e TC 40017/20 (fls. 409/414). 

Após análise das defesas apresentadas, a Auditoria lavrou relatório, fls. 420/435, no qual 

concluiu: 

 

Chamado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em cota do Procurador 

Marcílio Toscano Franca Filho (fls. 438/441), pugnou “pelo retorno dos autos à d. Auditoria para 

apresentação de dados conclusivos e os devidos apontamentos no que concerne a compatibilidade ou 

não dos valores contratados e pagos pela Prefeitura Municipal de Desterro com o valor praticado pelo 

mercado, referente ao objeto contratado.” 

Comunicação pelo Prefeito sobre a revogação da licitação e dos contratos (fls. 444/465). 

Relatório Complementar da Auditoria, fls. 467/470, apresentou a seguinte conclusão: 
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Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em Parecer de lavra do 

Procurador Marcílio Toscano Franca Filho (fls. 473/478), pugnou da seguinte forma: 

 

 

O julgamento foi agendado para a presente sessão, com as intimações de estilo. 
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VOTO DO RELATOR 

Consoante se observa, o presente processo foi formalizado para exame do Pregão 
Presencial 009/2020, realizado pela Prefeitura de Desterro, sob a gestão do Prefeito, Senhor VALTÉCIO 
DE ALMEIDA JUSTO, tendo como Pregoeiro Oficial o Senhor FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA 
SILVA, objetivando a aquisição parcelada de peças para veículos leves e pesados, destinados a frota de 
veículos do Município, em que se sagraram vencedoras as empresas CLAUDIO ROMUALDO DOS 
SANTOS SILVA – SOS TRATORES (CNPJ 17.271.455/0001-44), Contrato 01.024/2020, no valor de 
R$96.000,00, GIPAGEL AUTO PEÇAS LTDA (CNPJ 35.588.102/0001-54), Contrato 01.025/2020, no 
valor de R$274.000,00, e HELIO GUEDES JUSTINO - ME (CNPJ 35.582.204/0001-62), Contrato 
01.026/2020, no valor de R$346.000,00, totalizando R$716.000,00, cujo contratos foram celebrados 
com vigência de 16/04 a 31/12/2020. 

A Administração justificou a aquisição do objeto da seguinte forma (fl. 23): 

 

Contudo, conforme atestado pela Auditoria, o procedimento foi cancelado pela gestão 
municipal, e comunicada a este Tribunal por meio do Documento TC 54973/20 (fls. 444/465), de forma 
que se perdeu o objeto de análise destes autos: 

 

Na mesma linha de raciocínio se deu o pronunciamento do Órgão Ministerial, conforme 
análise já aqui reproduzida. 

Acrescente-se apenas, não ter havido edição de medida cautelar nos autos. 

ANTE O EXPOSTO, VOTO no sentido de que esta egrégia Câmara decida 
DECLARAR a perda de objeto do presente processo, determinando-se o seu arquivamento, sem 
resolução de mérito. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 10032/20, relativo ao exame do 
Pregão Presencial 009/2020, realizado pela Prefeitura de Desterro, sob a gestão do Prefeito, Senhor 
VALTÉCIO DE ALMEIDA JUSTO, tendo como Pregoeiro Oficial o Senhor FRANCISCO DE ASSIS 
FERREIRA SILVA, objetivando a aquisição parcelada de peças para veículos leves e pesados, 
destinados a frota de veículos do Município, em que se sagraram vencedoras as empresas CLAUDIO 
ROMUALDO DOS SANTOS SILVA – SOS TRATORES (CNPJ 17.271.455/0001-44), Contrato 
01.024/2020, no valor de R$96.000,00, GIPAGEL AUTO PEÇAS LTDA (CNPJ 35.588.102/0001-54), 
Contrato 01.025/2020, no valor de R$274.000,00, e HELIO GUEDES JUSTINO - ME (CNPJ 
35.582.204/0001-62), Contrato 01.026/2020, no valor de R$346.000,00, totalizando R$716.000,00, cujo 
contratos foram celebrados com vigência de 16/04 a 31/12/2020, RESOLVEM os membros da 2ª 
CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, 
conforme voto do Relator, DECLARAR a perda de objeto do presente processo, determinando-se o seu 
ARQUIVAMENTO, sem resolução de mérito. 

Registre-se e publique-se. 
TCE – Sessão Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 13 de outubro de 2020. 
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